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Art. 19 - Fiu autorizado o 'I'DiIet lF,.,..,.r5mr Ia >BiI:ii!I:Br ;1

todas as DOms ~cells;ir~ :ã C;llerti.",.·~p e JIhmtik--=. li
4a CQIIlissio lS.;a.i~ipa1. 4e Eaergia -e nas;"-'a;ií"J"'i'mr"'" de ;i!J

Secretaria Municipal qe ·Obras e Se~i~os Pu~lico ••

Ar'C. 29 - A.ColliÍ.ssão Municipal de 'Energia e Iluminação
tern co~ oDjetivo recuperar c ampliar· o sistema de ilumina
cÃo pUblica de Nova Igua~u. -

Art. 39 - Esta Coailõsão Cenl c~ estrutura básica \Dll

Presidente nlvel ec-l. ua Coordenador de projeco nível CC-l

\ll1l Assessor de Orçamento e F~s nivel CC-2. UJ:l Assei:sor
dt planejamento aivel ,~. ua !$sesSOr ~e fiscalização e
operaçõe:; 'ní"lOl oc-z ••• iA8sesllO':' ~e _c:.inica !tl,i'vel oe-z •
'IlDÀSseslior di: tiscaliucâo preãi31 nível CC..:2. 1m ÁSHuor
de fiiicalizaçiio das via. aa'bõmaa .••ível CC-2. UlII Chefe ce
Cessão administrat~. Dí••1 PG-3.

Ar,r. 49 - As despesas para criaçâo (li': CoIUuão :::-cor ..•
r,erão po~cone•• da dl>s;pe5a or~tãria c,o=ate.

Are. 59 - E••ta Lei eot:ra_ vigor Da data de su. ·palol.!.
cacao.
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